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PREFE]TURA     MUNl(lPAL      DE      IB[T[RAMÁ

CEP  29540-OOO   -lBITIRAMA  -ESPÍRITO   SANTO

LEI   N9    154

CRIA      C0NSELH0      MUNICIPAL      DE      SAÚDE     E     DÁ     OUTRAS     PRO-

DÊNCIAS :

O      Pr`eÍ`eíto      Municipal      de      lbitir`ama,      Municipio      do
Estado    do   Espir`ito    Santo,    no   uso    de    atribuiçoes    que   o   cargo   lhe
coner`e,

Faço     saber`     que     a     C^amara    Munícipa1,      aprovou     e     eu
t==

sanciono   a  seguinte   Lei:

Ar`t;.      19     -     Fica    cr`iado     no    Municipio     de     lbitirama,
o    Conselho   Municipal    de    Saúde,    com   a   Í`unçao   pr`ecipua   de    analisar
e    Í`iscaiizar`    as    at;ividades    e    as    açoes    na    ár`ea   de   Saúde,    vísando
a     assist^encia     médica     odontoiogica     e     hospitaiar`,      atendendo     ao
que     deter`mina    a    Lei    Feder`al    n9     8080    de    19/09/90,     em    seu    ar`tigo
18,   e   a  Lei   organica  do  Municipio.

Ar`t;.      29      -     As     atr`ibuiçoes     do     conselho     ora     cr`iado,
ser`ão     det;er`minadas     em     seu     r`egime     inter`no     e     r`eguiamentadas     por`
Decr`eto   do   Poder`  Executivo.

Ar`t;.    3g    -    O   Conseiho   Municipai   de   Saúde   ser`á   composto

de     no     mínimo     oito`    (08)     membr`os,      com    participaÇ~ao     dos     diversos
segmentos    sociais    envolvidos    no    pr`ocesso    de    Saúde    do    Municipio,
em  car`áter  par`it;ár`io,   a   saber:

I   -Repr`esentantes   do   Góver`no  Municipal;
II   -Representantes   de   pr`est;adores   de   Ser`viços;

III  -Representantes   de  pr`oÍ`issionais   de   saúde;
iV  -Repr`esentantes   de  usuários,   e
V  -Repr`esentante   do  Poder`  Legislativo.

Ar`t;.      4g      -     Para     que     haja     deliber`açao     do     Conselho_--__
em   r`euniôes   e   debates,    riÇÓessário   se   faz   a   part;icipaçao   da   maior`ia
com   anuência   d.e   peio   menos   50%   (cinquenta  por`   cento)   mais   um.

Ar`t.     59     -    Pr`esidir`á    o    Conseiho    Municipai    de    Saúde,
o     Secretár`io     de     Saúde,     e     o    Vice-Pr`esidente     deverá     ser     eieit;o

pelos   demais  membros.
Ar`t;.    6Q   -Fica   o   Poder   Executivo   autor`izado   a   convidar`

as  entidades   a  apresentar`  seus   r`epr`esentantes.
pst;.  --7-Q--o-e-ons-e=+hcr"mi=cipai --de-S aú-de-,`    se   r`euni+-á

memsalmente,      Í`icando     a     Secretaria    Municipal     de     Saúde     imcumbida
de     pr`ovidenciar`     ár`ea     Í`ísica,     materiai     e     pessoai     necessário     a
realizaçao   das   r`eunio~es.
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Ar`t.      8Q      -     A     par`ticipaçao     dos     membros     do     Conselho

Municipai    de   Saúde    tem   car`át;er`   de    reievante   prest;açao    de    serviços

pubiicos,      tido     como     voiuntár`io     e     n~ao     repr`esentará     em    nenhuma
hipotese,   em  ^onus  par`a  a  municipalidade.

Ar`t.      9Q      -      O     Poder`     Executivo     ter`á     o     pr`azo     máximo

de     quinze     (i5)     dias    após    a    pubiicação    dest;a    Lei,     par`a    nomear`
os  membros   indicados  pelas   entidades.

Ar`t.    109    -Os   membros   do   Conselho   Municipal   de   Saúde,
ter`ão     mandato     de     dois     (02)     anos     podendo     ser`     r`eeieitos    por`    um

per`íodo   igual   ou  consecutivo.
Ar`t.     iig     -Esta    Lei     ent;r`ar`á     em    vigor     na    data.de

sua  publicaçao.
Ar`t.   i2Q   -Revogam-se   as   disposiçoes   em   contr`ár`io.

Ibitirama-ESJ    26   de   janeir`o   de   1993.
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